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PROJETO DE LEI Nº     , DE 2022 

(Do Sr. DENIS BEZERRA) 

 

 

Altera a Lei nº 10.742, de 6 de 
outubro de 2003, para vedar o 
ajuste nos preços de 
medicamentos em 2022. 
  
  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O art. 4º da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 7º-A: 

''Art. 4º ………………………………………………………………… 

  ………………………………………………………………………….. 

§ 7º-A Fica vedado o ajuste anual de preços de medicamentos 
para o ano de 2022. 
……………………………………………………………………'' (NR) 
  

 

           JUSTIFICAÇÃO 

 

Infelizmente, enfrentamos, desde o início de 2020, um cenário econômico 
desastroso causado especialmente pela pandemia da covid-19, que impactou 
abruptamente o mundo. Como toda crise, os menos favorecidos são os primeiros 
a sofrerem as consequências e, aqui no Brasil, não foi diferente. 

Para piorar a nossa situação, a triste guerra entre Rússia e Ucrânia, que, 
para além da questão humanitária, afeta a economia global, resultou, segundo a 
própria Petrobras, em aumentos recorrentes e absurdos dos combustíveis, 
impactando toda a nossa cadeia produtiva. O resultado é alimento mais caro 
para o povo brasileiro! 

Além disso, notícias veiculadas na grande mídia apontam que em abril 
haverá um reajuste de cerca de 10% nos preços dos medicamentos. Um 
verdadeiro absurdo que afetará a todos, mas, principalmente, os nossos idosos, 
população mais vulnerável quando o assunto é saúde. 
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Diante disso, considerando a necessidade do debate e a importância do 
tema, apresentamos a seguinte proposição para barrar essa medida irrazoável 
em um momento tão crítico, esperando contar com o apoio para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 30 de março de 2022. 

 

Deputado Denis Bezerra 

PSB/CE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.742, DE 6 DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Define normas de regulação para o setor 

farmacêutico, cria a Câmara de Regulação do 

Mercado de Medicamentos - CMED e altera a 

Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º As empresas produtoras de medicamentos deverão observar, para o ajuste 

e determinação de seus preços, as regras definidas nesta Lei, a partir de sua publicação, 

ficando vedado qualquer ajuste em desacordo com esta Lei.  

§ 1º O ajuste de preços de medicamentos será baseado em modelo de teto de 

preços calculado com base em um índice, em um fator de produtividade e em um fator de 

ajuste de preços relativos intra-setor e entre setores.  

§ 2º O índice utilizado, para fins do ajuste previsto no § 1º, é o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE.  

§ 3º O fator de produtividade, expresso em percentual, é o mecanismo que permite 

repassar aos consumidores, por meio dos preços dos medicamentos, projeções de ganhos de 

produtividade das empresas produtoras de medicamentos.  

§ 4º O fator de ajuste de preços relativos, expresso em percentual, é composto de 

duas parcelas:  

I - a parcela do fator de ajuste de preços relativos intra-setor, que será calculada 

com base no poder de mercado, que é determinado, entre outros, pelo poder de monopólio ou 

oligopólio, na assimetria de informação e nas barreiras à entrada; e  

II - a parcela do fator de ajuste de preços relativos entre setores, que será 

calculada com base na variação dos custos dos insumos, desde que tais custos não sejam 

recuperados pelo cômputo do índice previsto no § 2º deste artigo.  

 § 5º Compete à Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED, 

criada pelo art. 5º desta Lei, propor critérios de composição dos fatores a que se refere o § 1º, 

bem como o grau de desagregação de tais fatores, seja por produto, por mercado relevante ou 

por grupos de mercados relevantes, a serem reguladas até 31 de dezembro de 2003, na forma 

do art. 84 da Constituição Federal.  

§ 6º A CMED dará transparência e publicidade aos critérios a que se referem os 

§§ 1º e 2º deste artigo.  

§ 7º Os ajustes de preços ocorrerão anualmente.  
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§ 8º O primeiro ajuste, com base nos critérios estabelecidos nesta Lei, ocorrerá em 

março de 2004, considerando-se, para efeito desse ajuste:  

I - o preço fabricante do medicamento em 31 de agosto de 2003; e  

II - o IPCA acumulado a partir de setembro de 2003, inclusive.  

§ 9º Excepcionalmente, o Conselho de Ministros da CMED poderá autorizar um 

ajuste positivo de preços ou determinar um ajuste negativo em 31 de agosto de 2003, tendo 

como referência o preço fabricante em 31 de março de 2003. 

 

Art. 5º Fica criada a Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - 

CMED, do Conselho de Governo, que tem por objetivos a adoção, implementação e 

coordenação de atividades relativas à regulação econômica do mercado de medicamentos, 

voltados a promover a assistência farmacêutica à população, por meio de mecanismos que 

estimulem a oferta de medicamentos e a competitividade do setor.  

Parágrafo único. A composição da CMED será definida em ato do Poder 

Executivo.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 13. Ficam revogados o art. 23 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, a 

Lei nº 10.213, de 27 de março de 2001, e a Medida Provisória nº 2.230, de 6 de setembro de 

2001.  

 

Brasília, 6 de outubro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos  

Antonio Palocci Filho  

Humberto Sérgio Costa Lima  

José Dirceu de Oliveira e Silva  
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